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Art. 145 - Nos açougues s6 poderio entrar carnes pro 
venientes dos matadouros devidamente licenciados, 
regularmente inspecionadas e carimbadas, e quando conduzidas 
em veículos apropriados. 

Art. 146 - Os sebos e outros resíduos de aproveitamehto 
industrial deverio ser, obrigatoriamente, mantidos em 
recipientes estanques. 

Art. 147 - Nos açougues e estabelecimentos congineres i 
vedado o uso de cepo e do machado. 

Art. 148 - Nos açougues e nas peixarias não serio 
permitidos móveis de madeira, sem revestimento impermeivel. 

Art. 149 - Nenhum açougue ou peixaria poderá funcionar 
em dependéncia de fabrica~io de produtos de carne ou de 
conservas de pescados. 

Art. 150 Na 
peixarias nio será 
ramo rle negócio 
corresponde. 

sala de talho dos açougues 
permitida exploração de qualquer 
diverso da especialidade que 

e das 
outro 
lhes 

Art. !Si - Os açougueiros e peixeiros slo obrigados a 
observar as seguintes prescriç5es de higiene: 

I manter o estabelecimento em completo estado de 
asseio e higiene; 

II - usar sempre aventais e gorros brancos. 

III manter coletores de lixo e resíduos com tampa a 
prova de moscas e roedores. 

Art. 152 - O servi~o 
peixes para açougues, 
congineres só poderá ser 
fechados e com dispositivos 

de transporte de carnes e de 
peixarias cu estabelecimentos 
feito em veículos apropriados, 
para ventilação. 

t 153 - Na infração de qualquer artigo desta Se~lo 
caber:r; classificaçlo d~ leve a gravíssima de acordo com as 
penalidarles desta Lei. 
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Parágrafo ~nico - Havendo reincidincia dentro do prazo 
rle i (um) ano, cassar-se-á o alvará de licença. 

Subseç:ão VI 

Das Feiras Livres 

Art. 154 ·- As a t í vi dades comerciais nas feiras livres 
de~tinam-se ao abastecimento supletivo de gineros de 
primeira necessidade e à promo~io da comercializa~io direta 
entre pequenos produtores e consumidores. 

Art. 155 - O Poder Executivo instituirá e regulamentarà 
as feiras livres de Município, considerando os seguintes 
elementos: 

I localização adequada, de acordo com o plano 
urbanístico da área ande se situa a feira; 

II 

II l 

oferta de infra-estrutura básica que permita 
exigir dos feirantes comportamento higiinico na 
manipulaçio dos produtos e uso do ambiente; 

esquemas permanentes e rle emergincia para orga 
n í zaç;ão do trânsito e gai-ant ia de segLlr·anç::a dos 
feirantes e dos habitantes em gerali 

Par~grafo ~nico - Da regulamentação das feiras·-livres 
tieverá constar: 

a) horário de funcionamento; 

b) hor~rio e formas de carga e descarga; 

e) condi,ões para licenciamento dos vendedores; 

d) tipos de mobili~rios que podem ser usados para 
exposição dos produtos; 

e) preceitos rle higiene e limpeza pÓblica a serem 
adotados; 

f) regime de cobrança de taxas; 

g) medidas de fiscalizaçâo visando garantir a 
proteção da economia popular, 

. A 
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h) relacionamento entre produtores, vendedores e 
feirantes em geral. 

Art. 156 - A permissio a um feirante ser, precedida de 
verificaçâo d~s condi~5es sanitárias em que vai exercer sua 
atividade, especialmente no que concerne à higiene dos 
alimentos. 

Parágrafo ~nico Não serj renovada permissia de 
atividade a feirantes que, no período de um ano, 
forem punidos mais de 3 <tris> vezes, de acordo 
com esta Lei. 

Art. 157 - Nas feiras livres instaladas em vias e 
logradouros pGblicos, os feirantes são obrigados a manter 
varridas e limpas as áreas de localiza~ão de suas barracas e 
as de circula~âo adjacentes, inclusive as faixas limitadas 
com o alinhamento dos imóveis ou muros divis6rios. 

Parágrafo ~nico - Após e encerramento das atividades 
diárias, os feirantes procederia à varredura das 
áreas utilizadas, recolhendo e acondicionando em 
local adequado o produto da varredura, os 
resíduos e os detritos de qualquer natureza, 
para fins de coleta e transporte pela Prefeitura 
Municipal ou concessionária. 

Art. !58 üs feirantes 
harracas, recipientes adequados 
rletritos e lixo de menor volume. 

deverão 
para o 

manter, em suas 
recolhimento de 

Subse~ão VII 

Do Comércio Ambulante de Gêneros Alimentícios 

Art. 159 - No veículo utilizado no transporte e na 
venda de g&neros alimentícios é obrigat6rio o asseio 
completo, como também nos aparelhos, instrumentos e 
recipientes. 

Art. 160 - E proibida a utilizaçlo do interior do 
veiculo como dormit6rio. 
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Art. 166 - A venda ambulante de sorvetes, refrescos, 
doces guloseimas, pies e outros gineros alimentícios, de 
ingestio imediata s6 será permitida em carros apropriados, 
caixas ou outros re~eptáculos fechados, devidamente 
vistoriados pela Prefeitura, de modo que a mercadoria seja 
inteiramente resguardada da poeira e da a~Xo do tempo ou de 
elementos maléficos de qualquer esp~cie, sob pena de multa e 
rle apreenslo de mercadorias . 

Art. 167 - É obrigatória a utilizaçlo de instalaç5es e 
recipientes adequados, bem como água potável, 
comprovadamente de boa procedincia e mantida em condiçio 
para cocçlo de alimentos . 

Art. 168 - É obrigatória a limpeza permanente do local 
em que estiver situado o com~rcio ambulante . 

Art. 169 - É obrigatória a utili2a~io de recipientes 
adequados, à disposiçâo do consumidor, para detritos, 
papéis, cascas de frutas e resíduos alimentares consumidos 
no local. 

Seção III 

Da Higiene dos Hotjis, Pens5es, Restaurantes, 

Casas de Lanches, Cafjs, Padarias, Confeitarias 

e Estabelecimentos Congêneres 

Art. 170 - Os hotéis, pens5es, restaurantes, casas de 
lanches, cafés, padarias, confeitarias e estabelecimentos 
cong&neres deverão observar as seguintes prescri~5es: 

1 a lavagem de louças 
corrente, quente <no 
de tipo apropriado, 
qualquer hipótese, a 
ou outros vasilhames; 

e talheres far-se-i em ,gua 
mí n í mo 60oC), ou máqui nas 

nio sendo permitida, sob 
lavagem em baldes, tonéis 

I I a higienizaçâo de louças e talheres deverj ser 
feita com detergente ou sabio e jgua fervente em 
seguida, em esterilizadores ou com produtos 
químicos adequados; 
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111 

IV 

V 

VI 

VII 

VIII - as mesas deveria possuir tampo impermeável, 
quando nio usadas toalhas; 

IX 

X 

XI 

XII 

XIV 

as louças e os talheres deveria ser guardados em 
armários com portas, ventilados, nio podendo 
ficar expostos a poeira e insetos; 

os guardanapos e toalhas serio de uso indivi 
dual; 

os alimentos nio poderio ficar expostos e 
deveria ser colocados em balc5es envidraçados; 

os açucareiros serio do 
retirada f~cil do açucar, 
aderincias de açócar ou 
substânciõ.,s; 

tipo 
não 
de 

que permita a 
sendo permitidas 

quaisquer outras 

as roupas servidas deveria ser guardadas em 
depósitos apropriados; 

o nGmero e a capacidade de frigoríficos e 
geladeiras deve ser compatível com o volume de 
serviços que prestam; 

as cozinhas, copas e despensas deveria ser 
conservadas Rm perfeitas condi~Ões de higiene; 

existência de instalaç5es sanitárias para o 
p~blico, distintas para cada sexo, dotadas de 
portas com fechamento automático, bem como de 
todo o material higiênico necessário; 

nos sal5es de consumaçlo nio será permitido o 
depósito de caixas ou qualquer outro material 
estranho ~s suas finalidades; 

XI II - os utensílios de cozinha, bem como copos, lou- 
talheres, ' pratos, devem estar <;a~, os x1caras e 

sempre em per·fei t.as c:ondiç:Ões de uso, sendo 
apreendido e inutilizado, imediatamente, o 
material que estivei- danificado, lascado OLl 
trincado; 

os esterilizadores nio poderio estar desligados 
durante o funcionamento do estabelecimento; 

XV os copos e lou~as, logo ap6s a sua 
utilizaçio,deverâo ser lavados com esponja 
embebida em detergente ou espuma de sabia; 

·-- - ·-- ----------------'-----=------'e..==:..---_.::;....:__ _ 
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XVI - deveria ser mantidos escorredores de copos apro 
p;-iados; 

XVII - as balc5es deverão ter tampo impermeável; 

XVIII - ser dotados de torneiras e pias apropriadas 

1 1~ - Nio ~ permitido servir café em copos ou 
utensílios que não possam ser esterilizados em 
água fervente, excetuando-se desta proibiçio os 
copos confeccionados de material plástico ou 
papel, que devem ser destruídos após uma ónica 
utilização . 

1 iª - Os estabelecimentos a que ~e refere o presente 
artigo serio obrigados a manter seus empregados 
8U garçons limpos, convenientemente trajados, de 
prefer@ncia uniformizados. 

Art. 171 - Além do disposto no artigo anterior, nas 
instalaç5es de cozinhas e salas de manipula~ãc de alimentos, 
para o funcionamento de hot~is, restaurantes, bares, casas 
de chá, lanchonetes e demais estabelecimentos cong&neres, 
deveria ser rigorosamente observadas as seguintes 
e x í aê nc í e s . 

I piso de material liso, 
limpeza, em bom estado 
ralos; 

impermeável, de fácil 
de conservaçio e com 

II paredes e fornos lisos, de tonalidades claras e 
l impac;; 

III abastecimento d'água potável ligado 
p~blicR, com servi~o de encanamento em 
satisfatório; 

à rede 
estado 

IV 

V 

VI 

eliminação de água servida por rede p~blica de 
esgoto; quando esta não existir, a elimina~ão se 
dará através de fossas, sumidouros e caixa(s) de 
gordura, em bom estado de conserva~io1 

Lav a t.ó rLo s denti-o ela área de manipulação de al í 
mentos, cem pias, sabão líquido e toalhas de 
papel í 

o acondicionamento de lixo deve ser feito em 
recipientes lavjveis, com tampa e pedestal, 
lccalizaçlo adequada e em quantidade conforme as 
necessidades; 
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VII 

VI II - 

IX 

X 

XI 

os móveis 
alimentos 
lavável, 
c:onservaç:ão; 

o armazenamento, estocagem, proteçio e exposi~io 
dos alimento9 devem ser feitos obedecendo a 
critérios como: adequaçio ao seu tipo, 
capacidade de produção, grau de perecividade 
proteção higiênica; 

a conservaçâo dos alimentos dever ser feita em 
refrigeradores, congeladores, estufas ou cimaras 
frigoríficas de superfícies lisas, laváveis e 
adequadas ao ramo de atividade e aos tipos de 
alimentos; 

as instala~5es para lavagem e desinfecçlo dos 
equipamentos devem ser dotadas de água corrente; 

os manipularlores de alimentos devem portar car 
teira de sa0de expedida por 6rgio competente, 
renovada semestralmente e, quando em trabalho, 
devem obedecer rigorosamente todas as normas 
higi~nicas relativas ao tipo de atividade 
desenvolvida . 

Seç:ão IV 

Da Higiene dos Sal5es de Barbeiro, Cabeleireiro, 

Manicure, Pedicure e Estabelecimentos Congêneres 

Art. 172 Nos 

e utensílios para manipulaçlo de 
devem possuir a superfície lisa, 

impermeável, limpa e em estado de 

man í cu r-e , pedi cure e 
obrigatória a existincia 
bem como o uso de toalhas 

sa15es de barbeiro, cabeleireiro, 
estabelecimentos congineres, ~ 

de lavat6rios ou pias para higiene, 
e golas individuais . 

Parágrafo ónico - Durante o trabalho os oficiais ou 
empregados deverâo usar jaleco rigorosamente limpo . 

Art. 173 - As toalhas ou panos que recobrem o encosto 
da cabeça das cadeiras devem ser usados uma só vez para cada 
atendimento . 

Art. 174 - Os instrumentos de trabalho, logo após a sua 
utilização, deverão ser mergulhados em solu~âc antiss~ptica 
e lavados em água fervente . 
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Seç:ão V 

Da Desin-fecç:ão 

Art. 175 - As roupas, utensílios e instalaç5es de 
hot~is, pens5es, clubes, casas de banho, motéis,· barbearias, 
cabeleireiros e congêneres, deverlo ser desinfectados. 

1 i O ·- As roupas utilizadas 
deveria ser individuais, 
mais de um banhista antes 
lavadas e desinfectadas. 

nos quartos de banho 
não podendo servir a 

de novamente serem 

§ 2o - O sabonete será fornecido a cada banhista, 
devendo ser inutilizada a porçio de sabonete que 
restar ap6s seu uso pelo cliente . 

1 3° - Os vestiários, banheiros, sanitários, 
e banheiras deveria ser conservados 
desinfectados . 

chuvei r-o s 
limpos e 

1 4° - As toalhas, quando fornecidas pela entidade res- 
pons~vel pelas piscina~, deveria ser 
desinfectadas ap6s o uso de cada banhista. 

Art. 176 - É vedado às lavanderias p~blicas receber 
roupas que tenham servido a doentes de hospitais ou 
estabelecimentos congineres, ou que provenham de habita~ies 
onde existam pessoas acometidas por doenças transmissíveis. 

Art. 177 - É vedada às casas de banho atender a pessoas 
que sof r am de dermatoses ou dermatites e doenç:as 
infectocontagiosas. 

Seç:ão VI 

Da Higiene dos Hospitais, Casas de Saúde e Maternidades 

Art. 
maternidades, 
federal e das 
aplicáveis, 

178 Nos hospitais, casas de saóde e 
al~m do disposto na legislaç:io estadual e 
disposit5es gerais desta Lei que lhes forem 

é obrigatória: 

I - a exi~tªncia de depósito para roupa servida; 
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n 

l II 

a existincia de uma lavanderia a água quente com 
instalação completa de esterilização; 

a esterilização de louças, talheres e utensílios 
diversos; 

IV a desinfecção de colchões, travesseiros e cober- 
tores·; 

V 

Vl 

a instalação de necrotérios, obedecidos os dis 
positivos da legislação urbanística; 

a manutençio da cozinha, copa e despensa devida 
mente asseadas e em condições de completa 
higiene, de acordo com as disposições desta Lei; 

VII - deverão possuir incineradores próprios . 

Art. 179 - Na infração de qualquer dispositivo deste 
Capítulo caberá a classificação de grave a gravíssima de 
acordo com as penalidades desta Lei . 

CAPITULO IV 

DAS MEDIDAS REFERENTES AOS ANIMAIS 

Art. 
transporte 
cidade . 

180 ·- É vedada 
e produção de 

~ c1- i aç:ão 
leite no 

de animais para corte, 
perímetro urbano da 

I 

II 

III 

A proibição contida neste artigo nio se aplica 
quando a criaçio desses animais se realizar em 
zonas de chácaras definidas na Lei de Uso e 
Ocupaçlo do Solo Urbano, obedecidas as seguintes 
dispos i çÕ€!·s : 

- os animais deverão permanecer em confinamento; 

os pi. sos das. i nstalaç:ões deverão seff impe1-mea 
b i l i 2 ,:a dos ; 

os dejetos provenientes das lavagens das insta 
lações deveria ser canalizados para fossas 
s~pticas exclusivas, ved~da a sua condução até 
as fossas em valas ou em canalizaç5es a céu 
aberto; 


